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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita podar as árvores da Avenida Dez de Abril.
 

 
 

Justificativa; A solicitação de poda das árvores localizadas na Avenida Dez de Abril,
em Baixo Guandu, se faz necessária diante de problemas enfrentados por ciclistas que
utilizam a ciclovia da via. Em diversos trechos, principalmente onde há árvores de pequeno
porte ou com galhos mais baixos, a passagem dos usuários está sendo prejudicada,
exigindo que muitos ciclistas abaixem a cabeça ou desviem do trajeto, o que compromete a
segurança e visibilidade durante o percurso.
 

Além de colocar em risco os próprios ciclistas, a situação também pode provocar
acidentes envolvendo pedestres ou outros veículos que compartilham a via próxima. A
manutenção adequada das árvores, com a poda preventiva e corretiva dos galhos baixos,
irá melhorar a circulação na ciclovia, garantir a fluidez do tráfego de bicicletas e proporcionar
mais conforto e segurança para os usuários.
 

Cabe destacar que a arborização urbana é extremamente importante, mas deve estar
alinhada ao planejamento e uso seguro dos espaços públicos. Com a poda correta, será
possível preservar o verde urbano ao mesmo tempo em que se garante acessibilidade e
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funcionalidade à ciclovia da avenida, incentivando o uso de meios de transporte alternativos
e sustentáveis.
 

Dessa forma, este pedido de providência visa assegurar que a Avenida Dez de Abril
continue sendo um espaço seguro, agradável e acessível para todos, especialmente para os
ciclistas que utilizam a ciclovia diariamente.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 22 de maio de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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